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PORTARIA NO OO5/2023, 06 DE JANEIRO DE 2023.

"DrsPÕE soBRE A coNcEssÃo or
SUPRIMENTO DE FUNDOS"

ü Prefeito do Município de Sáo Miguel do Guamá- PA, Estado do Pará, Excelentissimo
Senhor EDUÂRDO SAMPAIO GOMES LEITE, no pleno exercício das funções e no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

. CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor Sr. RAFAEL DA COSTA GUEDES,

Assistente Social, matrícula no 157583-0, CPF A15.422.362-AT,lotado na Secretaria Municipal

de Assistência Social;

r 0 Valor do suprimento corresponde a R$ 2.000,00 (dois rnil reais) e destina-se a atender

despesas de pequeno vulto;

r A despesa â que se refere o item anterior correrá por conta de recursos proprios do
Município destinada para aquisição de materiais de consurno.

O valor referido do item llvincula-se aos seguintes prazos:

. Aplicação no período de 30 itrinta) dias a partir da data do crédito em conta;

. Prestação de contas de 15 {quinze) dias após o finaldo prazo de aplicação;

r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-§E CIÊNCH, R=GISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRE-SE.
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